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10. DOS RECURSOS E DA PREVISÃO ORçAMENTÁRIA.
10.1. As despesas decorrenles da Ata de Registro de Preços conerão pela fonte de
recursos do(s) órgão(s) /entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema, de Registro de
Preços), a ser inÍormada quando da lavratura do contrato, e informado no FPT.i ii', ,

11. PER|ODO DE VtcÊNC|A E DE PRORROGAÇÃO CONTRATO: 
I i .'

11.1- O prazo de vigência do contralo a seí celebrado e até 12 (doze) meses, a partir da
sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma do artigo 105 da Lei n' 14.133, de

4 133, de 2021 .
i

1

I

1

12.1 . O objeto deverá ser entregue na sede da Secretaria contralante ou onde está
indicar, na sede urbana/rural do municÍpio de Baturité-CE.

Secretorio de Administroçõo, Finon
T.ovesso Í4 dê Âbrils/n, Cêntro Boturité CE

12.2.O pÍazo de entrega/execução do objeto é de forma parcelada; conío.n1e a demanda,
a partir de 05 (cinco) dias úteis da emissão da ordem de compra/qerviço's.i ' 

.

I ' j'l i.' l

13. DAS OBRIGAçOES DO FORNECEDOR .

1 3. í . São obrigações do fornecedor, além das demais previstas neste Anexo:
a) executar o fornecimento dos bens licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo
ÍvlUNlCíPlO, de acordo com o especificado no instrumento convocatório'e no Anexo l,
que faz parte deste instrumento, observando ainda todas as inormás]técnims que
eventualmente regulem o Íornecimento, responsabilizando-se ' aind{ pór evehtuais
pÍejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula oul cordiçáo aqui
estabelecida; .

b) assumir a responsabilidadê pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquêr
ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais
ou extÍajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciaÍs resultantês da
execução do contraio que lhes sejam imputáveis, inclusive com relaÉq â têrceiros, em
decorÉncia do fornecimento; : i;'
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no lotal ou!em parte, o
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçóes;
d) responsabilizar-se pelos denos causados diretamente ao MUNICIPIO ou a terceiros,
decorrenles de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhaménto, pelo órgão
interessado; , ii:.
e) indicar preposto, aceito pela Administraçáo, para representá-lô riadêxecuçÇo do
contrato. As decisÕes e providências que ultrapassarem a competência do,répresentante
do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil pára a adoÉo
das medidas convenientes;
í) aceitar, nas mesmas condiçóes do contrato, os acréscimos ou supressões quantitativas
que se fizerem no fornecimento, alé 25o/o (vinte e cinco) por cento do valor inicial
atualizado do contrato, na Íorma da Lei no 14.133121', : i ,1 i ,

g) a entrega dos produtos deverá ser efetuada de forma a; não:l'ccirnpromqter o
funcionamento do Íornecimento, e deverá cumprir o crono§rama i dxbedido pela
SECRETARIA CONTRATANTE do MunicÍpio de Baturitê/CE.
h) comunicar antecipadamente a data e horário da entÍega, não sendo aceitos os
produtos que estiverem em desacordo com as especiÍicações constantes deste

I
E-mcil lnstitucionoL odÍnin

2021 . Podendo ser proírogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n'
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12, DO PRAZO E LOCAL DA ENTREGA i i
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inslrumenlo, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de
peíeito funcionamento e conclusão do objeto contralado.
i) prestar os esclarecimenlos que íorem solicitados pelo MUNICíPlO, cujas ieclamações
se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNÍCÍP|q iinêdiatamente
e por escrito, de qualquer anormalidade que veriflcar quando da execução do contrato;

.i) dispor-se a toda e qualquer íscalizaçáo do MUNICIPIO, no tocante ao Íomêcimento do
material, assim como ao cumprimento das obrigaÇões previstas neste Termo;
k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do
íornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisaÉo de qualquer
naturezai I i ,

l) comunicar imediatamente ao MUNICíPlO qualquer alteração oconi{aino'endereço,
conta bancária e outros julgáveis necessários parâ recebimento de conespoÍidência;
m) possibilitar ao MUNICiPIO eÍetuar vistoria nas suas instalaçôes, a fim dê verificar as
condições para atendimento do objeto contratual;
n) respeitar e íazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas
normas regulamentadoras pertinentes;
o) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNlClPlq, nopÍazo de 24
(vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte oiobjelÇ iebusadÇ Pela
administraçáo, caso constatadas divergências nas especificações,i às'normas e
exigências especificadas no Termo de Referência, no Edital ou na Garta Proposta do
Contralado, ou, quando for o caso, da amostra/protótipo, com o material entregue,
sujeitando-se às penalidades cabíveis;
p) providênciar, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, por sua conta e sem ônus para o
MUNICIPIO, a corÍeÇão ou substituição, dos bens que apresentem defeito durante o
período de garantia; i ii,
q) prestar manutençáo gratuita sobre todas as peças, componehtes eJ apêssórios dos
bens objeto deste Termo, durante o prazo de garantia:
r) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quáisquer dados,
informações, documentos, especiÍlcações técnicas e comerciais dos materiais do
l\íUNICíPlO, de que venha a tomar conhecimenlo ou ter acesso, ou que venham a ser
confiados, sejam relacionados ou não com o Íornecimento objeto desta ata;. 

.

s) manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICIPIp; devidamente
identiÍicados com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual; consfaráj.no mínimo,
sua razão social, nome completo do empregado e fotografiâ 3x4; : l
t) arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até o(s)
local(is) de entrega;
u) informar nas embalagens de transporte do produto, mediante etiqueta ou gravação na
própria embalagem, em letras de tamanho compatível, 9s seguintes dados:
marca/Íabricante, quantidade contida em cada caixa, número do gontratci,'ii" e data da
Ordem de Fornecimento e o nome da fornecedora/fabricanle; ]' i j ij
v) manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições dê 

- tiabilitação e
qualificaÇão exigidas no Edital Íelativo à licitaÉo da qual deconeu o presente ajusle, nos
da Lei no 14.133121, que será observado, quando dos pagafientos à CONTRATADA.

14.SÃoRESPoNSABlLlDADESDoFoRNECEooRAlNDA:
a) Toda e qualquer tipo de autuaçáo ou açáo que venha a sofÍer -eml dêbnência do
Íornecimento em questáo, bem como pelos contÍatos de trabalhojde. se!{ émpregados,
mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, exirhindo ó üÜNlCíPlO de
qualquer solidariedade ou responsabilidade; ,

b) Toda e qualquer multa, indenizaçáo ou despesa imposta ao MUNTCÍPlO porautoridade
competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser

reembolsadas ao rilÚNlCíptO, que ficará, de pleno direito, autorizada ntar, de
observado na execução do fornecimento, desde que devidas e pagas;

Trovesso 14 de Abril s,/ô, Ccntro Boturité CE
Secretqrio de Administroção, Finonço

P: 62.760-0OO - CNPJ no
s e Plqnejom6nto de
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s serao

o1-os

-1 "

l1'i
I
!



i.

q

,q^oô'ac'a11rnf oqOoooorlsÍutlrpD :louolgnlOsr,rl llotrr-l
so-tooo/E fZBg.ZO ou CdNC - OOO-O9I.Z9 :d3c gtun]úg orlu.C 'r..ys l!.rqv .p tL Dssa^orl

- íC./t?l!Inpg âp oruâuoÍêrrold ê sDJuoull 'o9áo4slulurpv ap ouDtôrcáS
:i,

P:ou!

)urêI ís)op opeurllsa rote^ o êrqos (oluec rod ,, ," 
Bllr"Jrr"rll§

eI ou seprcaleqelse seg5rpuoc a ozerd ou o1aÍqo o raqacag-g 91.
:soxêue snas a oletluoc o r.I]oa

olad sepru.lnsse sagôe6r.rqo se sepol ep olueur.rdulnc o Jôrxf -Z'9 t,

'.lzltcl'?L ou lerêpol rêl e êcêleqelse elueosuo3 'lenlerluoS
oullêl op saluerJocêp se9Ôeouqo sep oluau:udrun3 oueld oe seuçssacêu segÓrpuoc
se sepol (V)OOVfVUfUOC (?)oe reuorcrodo.rd e e6uqo es fINV-LVU-LNOC V- t 9 L', ,. , SINVI-VUINOS VO S:lOÔV9tU8o SVO'g!,,:'i

r.j. r. ,. i !

. ..r i !il
'sagÕues sieuiail se w'oc aluauenrlelnLunc epecrlde res êpod ellnu êp epeprleuêd V-? g I

.ec!lqDd

oçóel1srurupv p opesnsc ouep op 1e.r6a1ur oçóe.reder ep oçóeôuqo e aurxa 'eun61e
êsalgdrq uê,'Blê116 ogóeleluo3 êp os!^V alsau selsrna:d sagSues sep ogõecrlde y-g'g1.

. ,-t 1 t t! .t. I I: ,i !l ,! aluaulercrpnl
epeJqoJ gJá's, no epelserd e4uere6 ep epeluocsop glas eóuaralp e '.role^ êssep
eplêd ep u?É 'opelerluoc oe opÔe4srururpv eled opr^ep êlueulenluê^e ogueueôed
ep role^ oe sêJouadns uojoJ sle^Jqm sêgÕezruêpur se a epecrlde e]lnLu e as.z'ç l.

:a q6 sleur apeprleuêd ep o-eôrsodr"ur E txênburlsnl enb sosec sreuJap sou oruoc
uJêq 'soue (sras) 9 ep ourxçur ê soue (s?4) t êp oLuruJr,u ozerd oled 'so^rlerêpê] sêlua
so so'pol eplela]tpul eieleJrp ecrlqnd oEóe.rlsrurrupv ep olrqulg ou JeleJluoc no relrcrl êp
lanesuodseijoighpaduranb'relerluoo no.relrcrleredoppprêuoprurepogáerelcag (p

' ; lener6 sreu apeprleuad ep ogársodtur e recgrlsn[ ês ogu opuenb 'soue
(sga) S ap olrJrxgru ozad olad'ogáues e opecrlde la^!] anb o^[eJepe] alua op elêrpul
ê eraJlp ecrqDd oÉalsruil'upv ep orrqrue ou Jererluoc 

"J"'l"Ji:ff1:i:;T,xH,1." 
","(;(s)opecrpnte.td (

tzftt,l ?l lol ep 99 L ye ou selsrne:d sagóues
salurn6as sp 'leururrc e lr^r9 êpeprpqesuodseL ep ozrnlerd uas'ollâ[ns ç]ecu fttttl-rl
la-l ep 9q[ 'UE ou sEpeuru]Jcsrp sagSeJ1ur sep rênblenb re]êLuoo enb Jopêceurol O-Z g!

bsreri

'IZOZ ep 'ÊC ! i! ou !ê'l ep 9q f Ue ou selst^êld
b .talauroc ênb Jopêoaurol o enrle:gsrurupe oçóe.rlur alêuoC - L'9 l"

S3QÔNVS f SVATIVUISIN|U\ICV SfQÔVUlNt SVC'9!

'sepl3elêqElsê sagSrpuoc sretlJêp a sozerd sop oluêuudunc opu olêd elraÍns elsa
ênb E sêpepleued sep grurxê e ogu ê oler]uoo ê]sêp olê[qo soôrruas sop ogôncexaur
no oç6ncaxa çu 'osErle o eJed roreul eóro] ap o^tlot.u ouJoc epeôêle Jês çlêpod
o?u lopaf,ua oe êquncur oluêr.urcêuloj ofnc sreualeur sop .ranbsrenb êp e]lel V , L L

'opeuoplcúocar no opezrlrlnêi lerJêlet'l.t êp eôat1ua e'eun61e asalodrq uo'optltupe
opues ogu -ep'ef[enb leJra[!ud ap aluauiepe^o.ldr-uoc :es -eJa^ap leuê]eu.r o opo-1 e ! L-tf 'oullêl êlseu selst^ald sêpeptltqesuodsêl sep
JopêcêuroJ o çrurxa oBu OldlClNnW op oçóezrlecsg ep ogsstuto no etougsne V Z ! L

'esêlêp et^9ld e epelnôêsse
'letctpnÍerge no lelcrpnI o]uâurpêcord :anblenb ep aluauraluapuaiapui 'Àoprnep tuerol aql
anb soluaue6ed soe sêluauped seJnle1 sep ôluaulelêrlp sozln[a:d no souep sopuê]êJ
soe aluapüódse..r-roJ Jole^ o Jeluoosêp e OldlOlNn1i! o ezpolne topêcêurot O '!'l l.

. I i ' 'aluapuodsêJloc role^ o '.ropêcêuro] oe oprnep oluaue6ed jenblenb
,li:

s
i

f

I

EJ

YUOOV ZYJ tS vXHVrÍV',O

TIIUN.LVS
!Un§e

l, rrarctnns

N,í

'rf\

i

!



DE

{.
i t*,

ItiTrlh
BATURME

êoYriflô r'rur,rlc,r^t,

o ÂMÀ Hi st FÂz aooÀA

Í

nto de Boturité/CE -
CNPJ no O7.38

e.goürb
I

í6.4-NotiÍicar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeiçóes, falhas
ou irregularidades conslatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a
sua correÇáo, certificando-se de que as soluçÕes por ele propostas sejam as mais
adequadas.
'16.5-NotiÍicar o Contratado, por escrilo, sobre vícios, deÍeitos ou incorreçõe§ veriÍicadas
no objeto Íornecido, para que seja por ele substituído, reparado oú corrigidoi no total ou
em parte, às suas expensas; i , ."

1 6.6-Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão
especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando
dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos,
encaminhando os apontamentos à autoridade competente paÍa as providências cabíveis;
16.7-Eíetuar o pagamento ao Contratado do valor coÍrespondente ao objeto executado,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato,,confoim! jcronograma
físico-financeiro; I : l"
16.8-Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecuçáo total oü parcial do
Contrato e pelas demais infrações administrativas sujeitas à ÍiscalizaÉo do Contratante:
16.9-CientiÍicar o órgáo de representação judícial da Prefeitura Municipal de Baturilé para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo
Contratado; , t;i
16.1O-Não responder por quaisquer compromissos assumidos ipelo ,Cqntratado com
lercêiros, ainda que vinculados à execução do conlrato, bem como poi qualquer,dano
câusâdo a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.
16.1 1-Previamente à expedição da ordem de serviÇo, verificar pendências, liberar áreas
e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execuçáo.

17. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: I i i ;17.1@aspropostaspe|ocritéricjde.,nieiro'rpreÇopor
lote", podendo encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta 1díretamente ao
licitante que tenha apresentado o lance de menor valor por lote, para que seja obtido
preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação, observados os prazos para
íornecimento, as especificaÇões técnicas, paràmetros mínimos de desempenho e de
qualidade e demais condições deÍinidas.
17.2. Após o encerramento da sessão de disputa e eslando o valor da fnelhor proposta
acima do valor de referência, a Pregoeira negociará a redução do pie(rc'com o §eu
detentor.
17.3. Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as oÍertas, a pregoeira
comprovará a regularidade de situaçáo do autor da melhor proposta, avaliada. A
Pregoeira veriÍicará, também, o cumprimento das demais exigências para habilitaÉo.
17.4. No caso de desclassificação do licitante arrematante, o novo licitante convocado
deverá apresentar documentação e proposta nos mesmos prazod previétos; a contar da
convocação pela pregoeira através do chat de mensagens. 1 i Í '.
17.5. A inobservância aos prazos elencados neste termo de referência, ôúâíhda o envio
dos documentos de habilitação e da proposta de preços em desconfoúidade com o
disposto neste edital ensejará a inabilitação do licitante e conseqüente de§classiÍicação
no certame, salvo motivo dêvidamente justificado e aceito pela Pregoeira.
17.6. Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender
às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta ou o lancei subsequente,
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitaÉo,l ÍJd i ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma propo§ta qü lance que
atenda ao edital. . i.'

17.7. Considera-se inaceitável, para todos os Íins aqui dispostos, a pÍoposta que não
atender as exigências fixadas neste Edital. l.

Secretdrio de Administroção, Finonços e Plonejoms
Trovêsso 14 de A.bril s/n, Centro Boturitó CEP: 62-760-0OO -h E-moil lnstitucionql: odministrocoo@botuíite.c
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17.8. Havendo lances no tempo de disputa da se6são pública, a proposta Íinal de preços
do licitante detentor da melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais ajustados
de forma que os preços de cada um dos ilens não resultem, após os aiusied, lnexequíveis
ou superíaturados. 

- '. 1j':
í 7.8.1 . DeÍinido o valor Íinal da proposta, a pregoeira convocaá o arreiriatante para
anexar em campo próprio via internet (sistema ou e-mail), no prazo de até 02 (duas)
horas, a proposta de preços com os respectivos valores readequados ao último
lance ofertado.
17 .8.1 .1 . O e-mail para envio da proposta adeq uada é licilabaturitê2023@qmail.com

18. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO
18.1. Os INTERESSADOS, habilitar-se-ão à presente licitação mddiante a apresenÍação
dos documentos abaixo relacionados, os quais serão analisados pela Pregoeira quanto
a sua autenticidade e o seu prazo de validade.
',l8.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,

mitanteme te com os d mentos de lita oe Drooosta comn

a descricão do obieto ofertado e o preco, até a data e o horário estabelecidos paÍa

@cerradataIpoSSibilidaàe,poiúéioeletrÔnico
(upload), nos formatos (extensões) "pdf,'doc", "xls","png'ou "jpg', obseivado o limite de
6 Mb para cada arquivo, conforme regras de aceitação estabelecidas pela plataforma
ItlBSj //n ovo bbm net. com. br/.
OBSI: Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitacão

m lementares necessários à conÍirmação daqueles exigidos neste Edital e jác
apresentados, o licitante será convocado a encaminháJos, em formato,digital, via
sistema e ou via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena dà inabilitacãó.
'18.3, Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da úesina sede, ou
seia, se da matriz, todos da matriz, se de alguma Íilial, todos da mesma Íilial, iom exôeçáo
dos documentos que sáo válidos para matriz e todas as Íiliais. Caso a Empresa seja
vencedora, o Contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentaçáo.

19. RELATIVA A HABILITAÇÂO JURIDICA:
a) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa íÍsrca,

; i;
lno reàiCtr:o. pr:ulico de

empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitaÀte:sei alsliôursâI, Íilial
ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbaÉo nó registro da
Junta onde tem sede a matriz.
b) ATo CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em
vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta
Comercial, em se tratando de sociedades empresárias ê, no caso de,soqiedades por
açóes, acompanhado de documentos de eleiçáo de seus administradoçq;.devendo, no
ceso da licitanle ser â sucursal, íilial ou agência, apresentar o registro da Junta onde
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
c) INSCRIçAO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da
diretoria em exercÍcio; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,
apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas po Estado onde
opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. ,., I ii,
d) DECRETO DE AUTORIZAçÃO, em se tratando de empresa ouisocieda-dé'estrangeira
em íuncionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO penn
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
e) COPIA RG E CPF DO(S) SOCIO(S) ADMINISTRATOR(S) OU TITULAR DA PESSOA
JURIDICA.

19.1 . RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

Trovesso 14 de Abril s/n, Cêntro BotuÍitó CE
Secretorio de Administ.oçõo, Finon çop: 62.760-00O - CNPJ nô

s e Plonejomento dê
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a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas JurídicasíCNPj);. :

b) Prova de inscriÇáo no cadastro de contribuintes estadual ou inunicbál,,.conforme o
caso, relativo ao domicÍlio ou sede do licitante, pertinenle ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto conlratual;
c) Provas de regularidade, em plena validade, para com:
c..1) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita
através da Certidão de regu[aridade de Debitos relativos a Créditos TributáÍjgs Federais
e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federalldo Arásit ha Íorma da
Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de 2 de outubro de 2014; I , '1 ]:11. :

c.2) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverá ser Íeita
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c.3) A comprovaÉo de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipaldeverá serfeita
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Aliva Municipal.
d) Prova de situaÇão regular perante o Fundo de Garantia porTempo de Serviço - FGTS,
através de CertiÍicado de Regularidade - CRF; : | : I

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trdbal[o, mediante
a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vll-A da Côn'sôlidaÉo das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943." (NR),
conforme Lei 12.44012011 de 07 de julho de 2011.

Na forma do que dispõe o aft. 42 da Lei Complementar no 123, de 14.12.2006, a

comprovação da regutaridade íiscal e trabalhista das microempresas íe qmpresas de
pequeno porie somente será exigida para efeito de assinatura do contrald i'
Para efeito do disposÍo no item acima, as ME e EPP, por ocasião de párticipação neste
procedimento licitatóio, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regulaidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma
restição.
Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, sera assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a paftir do momento em" que ô, prqponente for
dectarado o vencedor do ceúame, para regulaização da documentaçãõ, .it4§amento.ou
parcelamento do débito, e emissáo de eventuais ceftidões negativas ôu'pôsitivas com
efeito de ceftidão negativa
Será inabilitado o licitante que não atender âs exlgénclas deste edital referenÍes à fase
de habititação, bem como apresentar os documentos deÍelÍuosos em seu conteúdo e
forma, e ainda, a ME ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de
Regulaidade Fiscal e Trabalhista no prazo definido no item acima.

1 9.2. QUALTFTCAÇÃO rÉCrurCA:
a) Atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito públim ou.privado, com
identiÍicação do assinante, comprovando que a Licitante, prestou ou,está prestando
serviços compatÍveis com o objeto da licitação.
b) Poderá, Íacultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica
para comprovação ao que dispõe o item a), instrumento de nota fiscal/contrato de
fornecimento, respectivos ao qual o ateslado faz vinculação. i . i i i
c)Comprovação de Cadastramento da Empresa, junto a ARCEiCE, I nâimodalidade
íretamento e ou equivalente, podendo este acompanhado da Certidáo Negativa de
Debitos emitida pelo referido órgão i ,

d) Certidáo de Regularidade .iunto ao CRA (CONSELHO REGIONAL DE
ADfúINISTRAÇÃO) da empresa e do proÍissional responsável da empresa,. da Sede da
Licitante e do profissional i ir,l ,i , lí:: , .i i.tr: :':
Ig.s. RELATTVA A QUALTF|CAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRAT 

' 
i i
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a) balanço patrimonial, dêmonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;
a.1) Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações
Contábeis assim apresentados: l

a.1 .1) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenti(Fdoq na Junta
Comercial da sede ou domicÍlio da Licitante, acompanhados de cóflia'do termo de
abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído. r I ;''
a. í .2) Sociedades empresárias, êspecificamente no caso de sociedadeb anônimas
regidas pela Lei no.6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede
ou domicílio da licitante; ou publicados na imprensa oÍicial da União, ou do Estado, ou do
Distrito Federal conforme o lugar em que este.ja situada a sede da companhia; ou, ainda,
em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sedg dq companhia;
a.1 .3) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jlaidjcas do local
de sua sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedàdêlempresária,
deverá sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto
ao registro na Junta Comercial.
a.1.4) As empresas constituídas á menos de um ano: apresentaráo deverão
apresentar demonstÍativo do Balanço de Abertura, devidamenle registrados ou
autenticados na Junta Comercial do domicílio da Licitante, acompanhadp dó§ termos de
abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidàmentê ie'gistÍados na

Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo coritádor ou outro
proflssional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
b) Entende-se que a expressão "na forma da /eí' constante no item a), no mínimo:
balanÇo patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou óÍgão competente, termos de
abertura e encerramento).
c) As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente foÍmalizido l? regisÍado.
d) A empresa optante pelo Sistema PÚblico de Escituração QtOt{a/ l- SPED poderá

apresentá-lo na forma da lei. I I i ,,!:

e) Entende-se que a expressão "na forma da ,eÍ' constante no item'd) engloba, no
m ínimo:
- Balanço Patrimonial:
- DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
- Termos de abertura e de encerramento; i , , j

- Recibo de entrega de escrituração contábil digitall (Para efeito o que dqtgÍmina o Art.
2o do Decreto No 9.555, de 6 de novembro de 20 18); i 1 .t f :i
- Comprovantes/termos de autenticações digitais (assinatura digital), a Íim de garantir a
autoria, a autenticidade, a inte Íidade e a validade urídica do documento d ital.

OBS' A autenticação de livros contábeis das pessoas jurÍdicas não sujeitas ao
Registro do Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de EscrituraÉo Digital -

apresentação de escrituração contábil digital, na íorma esta
da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art
de 6 de novembro de 2018

Q As cópias deveráo ser originárias do Livro Diáío constante do SPED.

do Ministro Valmir Campelo. : i ''
h) certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede
licitante, em data não superior a 30 (trinta) dias. . :

Secretorio de Administroçôo, Finonços e Plqnej omento de Boturité/CE -j
Írovesso 14 de Abrils./n, Centro Bõturité eEP: §2.760-000 - CNPJ no p7.3

Sped, instituído pelo Decrelo no 6.022, de 22 de janeiro dq 2
beleci
1o Uo

002, por meio da
da bela Secretaria
Depêtg N" 9.s55,

g) A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as lnstruções Normativas (RFB n'
1420t2013 e RFB no 1594) que tratam do Sistema Público de Escitunçáo Digital -
SPED. Para maiores informações, verificar o site www.receita.gov.b\ 40, link SPED.
Ficando a exigência de apreséntação do Balanço Patrimonial do último leleicício social,
a ser apresentado no prazo que determina o art. 50 das lnstruçoe§ Noqnâtiyhs dalRFB'
bem como o que determina a Jurisprudência no Acódáo TCU n'2.669/201qlde retatoria

iv"
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19.4. DA GARANTIA DE PARTICIPAÇÃO ] ]ri::,
í9.4.1. O licitante deverá, coníorme §í" do artigo 58, da Lei 14.133t20?1:i nps mesmas
modalidades previstas no art.96, §1o, da mesma Lei, limitada a 1% do vàlcirêstimado na
planilha orçamentária, do objeto total da Licitação, Íica estabelecida a garantia inicial da
concorrente, no valor de 1% do valor, a ser recolhida a favor da Prefeitura Municipal de
Baturité/CE, ou nâs condiÇões estabelecidas abaixo:

a operar no País pelo Banco Central do Brasil;
d) Título de capitalizaçáo cusleado por pagamento único, com res'gate

a) Caução em dinheiro ou em títuios da dívida pública emitidos sob a i-o4a escritural,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de cu'stódialairtôrizado pelo
Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme deÍinido
pelo Ministerio da Economia:
b) Seguro-garantia;
c) Fiança - bancária, emitida por banco ou instituiÉo Íinanceira devidamente autorizada

19.4.2. As microempresas e empresas de pequeno porte deveráo, ho e

or total.

pÍesentar'a

os documentos elêncados no item e subitens deste Edital, mesmo que contenham
alguma restrição, de acordo com o art. 43 da Lei Complementar n'12312006i
16.4.3. Havendo alguma restriçáo na comprovaÇão da regularidade fiscal exigida neste
Edital, será(áo) assegurado(s), à(s) microempresa(s) e empresa(s) de pequeno porte
adjudicatária(s) deste certame, o prazo de 05 (cinco) dias Úteisl cont?do§:a partir do
momento em que fo(em) declarada(s) a(s) vencedora(s), para a r?guFrizaÉo da
documentaÉo, pagamento ou parcelamento do debito, e emissáo de evéntuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme o § 1o do.árt. 43 da Lei
Complementar n' 123t2OO6i
16.4.4- À náo regularizaçáo da documentação, no prazo previsto no item acima, implicará
decadência do direito à(s) conhatação(ões), sem prejuízo das sanções preYi§as na Lei,
sendo íacultado à Administraçáo convocar as Licitantes remanescentesi Ba ordem de
classificaçáo, para celebrar(em) a(s) contratação(ões), ou revogan a liciti$o;:çen563n19
estabelecido no art. 43, §2o da Lei Complementar n" 123/2006. 1 t .',

I9.5. DEMAIS EXIGÊNCIAS:
a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, dê 2711011999,
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso )«Xlll, do artigo 70, da Constituição
Federal, não emprega menorês de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo,iperigoso ou
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho Flilllm, salvo na
condição de aprendiz, a partir de í4 (quatoze) anos, conforme modelb qinstante dos
Anexos deste edital; ' '

b) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a inte§ralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal.

ap

oriqinal ou copra reproq ráfica sem autenticacão. Entretanto , estaráo sujeitos à
verificação de sua autenticidade através de consulta realizada pela Pregoeira.

.ti
i i.:fl. iil
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16.6. Todos os documentos de habilitação exigidos nesse deverão ser
, ou cópia

autenticada, mesmo os documentos dioitalizados, que a
condição do documento original ou autenticado. Caso o deiXe de
apresentar qualquer uma dessas exigências, o mesmo será inabilitado.
16.7. Os documentos expedidos pela lntemet poderão ser apÍesentados em forma
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16.8. Será lnabilitado o licitante que não atender as exigências do edital r.efe
de habilitaçáo, bem como apresentaÍ, os documentos deÍeituosos em sêus

ientes à fase
conleúdos e

formas

Baturité/CE, 17 de marco de 2025.

Cicero Antô
ORDENADOR DE DESPESAS DAS

MUNICIPAL

sa Bezerra
DES GESTORAS DA PREFEITURA
TURITE/CE

.:,:lt
.il'
i i.,
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ANEXO II -MODELOS DE DECLARAçOES

DECLARAÇÃO DO CUMPRTMENTO DO DTSPOSTO NO tNC|SO XXXil DO ART
7" DA CONSTTTUTÇÃO FEDERAL

Razão Social e ou Nome) _, CNPJ e ou CPF no

sediada (endereço completo)
. Declaro (amos) para todos os fins de direito,

especificamente para particip_ação de licitação na modalidade de PREGÃO
ELETRONICO (No DO PREGAO ELETRONICO), sob as penas da lei, que não
realiza trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer
trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendlz, a partir de
quatorze anos, nos termos do inciso XXX|ll do art. 70 da Constituição Federal de
1988.

Por ser verdade, firmo(amos) a presente.

,em de de

(Nome e Número Carteira de ldentidade do Declarante)

DECLARAÇÃO DE QUE SUAS PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM A
INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS

TRABALHTSTAS ASSEGURADOS NA CONST|TUTÇÃO FEDERAL

(Razão Social e ou Nome) _, CNPJ e ou CPF no

sediada (endereço completo)
Declaro (amos) para todos os flns de direito,

especificamente para participeçáo de licitação na modalidade de PREGÂO
ELETRONICO (N" DO PREGAO ELETRONICO), sob as penas da lei, que a
proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

(Nome e Número Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS..'as declarações deverão ser emitidas em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o númêro do CNPJ.

Secretorio de Administrogão, Finongos ê Plonejomênto de Botlrité/CE -
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